
diário oficial Nº 36.093  45Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

I.1 – 20% em favor de ELIVANIA DE SOUSA CRUZ, na condição de com-
panheira, no valor atualizado de R$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
I e §5°, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1°, inciso I e §2°, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.2 – 20% em favor de RYAN CRUZ SILVA, na condição de filho menor, no 
valor atualizado de R$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e sessenta cen-
tavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso 
III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, 
caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pe-
las Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019;
I.3 – 20% em favor de ARTHUR CRUZ SILVA, na condição de filho menor, 
no valor atualizado de R$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e sessenta 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019;
I.4 – 20% em favor de ANTONIO ENZO CRUZ SILVA, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de R$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inci-
so II, 14, inciso III, 25, inciso I e 3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.5 – 20% em favor de BERNARDO CRUZ SILVA, na condição de filho me-
nor, no valor atualizado de R$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inci-
so II, 14, inciso III, 25, inciso I e 3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$5.193,01 (cinco mil cento e noventa e três reais e 
um centavo), provenientes do óbito do ex-segurado Roberto de Sousa Sil-
va, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PC/
PA, onde ocupou o cargo de Investigador de Polícia, mat. nº 57233595/1, 
falecido em 30/12/2023.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex- segurada para os 
interessados ARTHUR CRUZ SILVA, BERNARDO CRUZ SILVA E ANTONIO 
ENZO CRUZ SILVA; e, com efeitos financeiros retroagindo à data do re-
querimento administrativo (09/04/2024) para os interessados ELIVANIA 
DE SOUSA CRUZ E RYAN CRUZ SILVA, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota parte da beneficiária ELIVANIA DE SOUSA CRUZ se 
aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Complementar nº 39/2002, incluído 
pela Lei Complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de Pensão por Morte no âmbito do Regime 
Geral de Previdência Social, tendo optado pelo benefício de Pensão por 
Morte do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a sua cota par-
te deverá ser recalculada se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150432
PORTARIA AP Nº 4.857 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/819848 
E SISPREV Nº 2024.04.4267P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, LUIS ROBERTO GUERRA MESSIAS, mat. 
nº 5520290/1, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$6.037,40 (seis mil e trinta e sete reais e qua-
renta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.341,03
6.037,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150457
PORTARIA PS Nº 4.928 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº 2024/1066643
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem nos artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$3.464,58 (Três mil e quatro-
centos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) em favor de 
MARIA FRANCISCA SOLANO DE CASTRO na condição de cônjuge do ex-se-
gurado ARISTEU CARDOSO DE CASTRO, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria da Fazenda do Estado do Pará - SEFA, onde exerceu o cargo 
de Operador de Rádio, mat. nº 5006937/1, falecido em 03/08/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150473
PORTARIA AP Nº 5.058 DE 14 de Novembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/1075733 
e SISPREV Nº 2024.04.4427P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MANOEL 
BIBIANO DE ALMEIDA LAGOIA, mat. nº 22073601, na função de Professor 
Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC , recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 7.332,13 (Sete mil, trezentos e trinta e dois reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
2.749,55
7.332,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150479
PORTARIA AP Nº 4.972 DE 07 de Novembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2020/677669 E 
SISPREV Nº 2024.04.4357P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso VIII, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
CLAUDETE CALDAS MACHADO, mat. nº 311316/1, na função de Professor 
Classe I, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 13.220,92 (Treze mil, duzentos e vinte reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:


